
 

 

LEI Nº 639/89 

 

 

        Autoriza o Recebimento de Doação. 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica o senhor Prefeito Municipal de Lajinha-MG., autorizado a receber, em 

doação terreno medindo 12.636 m2, sito no Bairro Berra Onça, nesta cidade, e que 

pertencia anteriormente ao senhor Eder Gonçalves da Silva. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 17 de novembro de 1989. 

 

 

 

 

 

 

     Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 


